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[bookmark: _Hlk164353903]P A U T A
DA 3.330ª SESSÃO ORDINÁRIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, A REALIZAR-SE NO DIA 31/7/2024, LOGO APÓS A 356ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 1ª CÂMARA, NO PLENÁRIO DO EDIFÍCIO PREFEITO FARIA LIMA E COM TRANSMISSÃO AO VIVO PELO CANAL TV TCMSP NO YOUTUBE.


- I -
O R D E M  D O  D I A

- I I -
J U L G A M E N T O S


I - RELATOR CONSELHEIRO PRESIDENTE EDUARDO TUMA
[bookmark: _GoBack]REVISOR CONSELHEIRO CORREGEDOR RICARDO TORRES

1)TC 16.885/2022 - Secretaria Municipal da Saúde - Acompanhamento - Verificar a regularidade do edital do Pregão Eletrônico 953/2022/SMS (atualmente sob o número 161/2023/SMS), cujo objeto é o registro de preços para o fornecimento de medicamentos essenciais, quantos aos aspectos de legalidade, formalidade e mérito (FHMC)

2)TC 13.089/2020 - Autarquia Hospitalar Municipal (atual Secretaria Municipal da Saúde) - Inspeção para apurar eventual responsabilidade de servidor e/ou agente público pelas sucessivas prorrogações de contrato efetivadas após 04/6/2014, declaradas nulas no V. Acórdão proferido pela 3ª Turma da Fazenda Pública do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, no Recurso Inominado digital 10120530720188260053, impetrado por Marina do Pilar Anicio em face da Autarquia em relação ao Contrato para prestação de serviços para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público, na função de ATS - Enfermagem, nos termos da Lei Municipal n.º 10.793/89, regulamentada pelo Decreto Municipal n.º 32908/92 e Lei Municipal n.º 13261/01 (FCCF)

3)TC 12.180/2022 - Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras - Inspeção para acompanhar a execução do Contrato Emergencial 244/Siurb/2022, cujo objeto é a prestação de serviços de intervenção e demolição do Condomínio Edifício Comércio e Indústria, localizado na Rua Comendador Abdo Schahin 78, em virtude do incêndio ocorrido em 10/7/2022 (FCCF)


II - RELATOR CONSELHEIRO VICE-PRESIDENTE ROBERTO BRAGUIM
REVISOR DESIGNADO CONSELHEIRO CORREGEDOR RICARDO TORRES

1)TC 1.596/2015 - Embargos de Declaração de Silvana Santana da Silva Amback opostos em face do Acórdão da 36ª Sessão Ordinária não Presencial de 17/8/2022 - Subprefeitura Ermelino Matarazzo e Jodisa Engenharia Ltda.-EPP - Tomada de Preços 03/SMSP/SP-EM/2010 - Contrato 06/SSP/SP-EM/2011 - Contratação de obras de ampliação e manutenção da Casa da Melhor Idade Dona Diva, na Rua Sargento Iguatemi Azevedo - Vila São Francisco (CAV)
(Advogada Silvana S. S. Amback OAB/SP 134.016 - peça 125)
(Advogados de Eduardo Camargo Afonso: Gessé Gonçalves Pereira Júnior OAB/SP 84.907 e Frederico Câmara OAB/SP 41.705 - peça 52, pág. 278)

2)TC 3.939/2017 - Recursos “ex officio”, da Procuradoria da Fazenda Municipal e de Luiz Antônio de Medeiros Neto interpostos em face da Decisão da 2ª Câmara da 27ª Sessão Ordinária não Presencial de 29/9/2021 - Secretaria Municipal de Coordenação das Subprefeituras (atual Secretaria Municipal das Subprefeituras) e Viga Participações e Engenharia Ltda. - Contrato 124/SMSP/Cogel/2015 - Execução Contábil e Financeira - Verificar, com base nos exames documentais, a regularidade do contrato especificado, cujo objeto é a execução de obra emergencial de remoção, demolição e serviços complementares da Passarela Comandante Rolim Adolfo Amaro, quanto aos aspectos de legalidade, formalidade e mérito (CAV)
(Advogados de Luiz A. M. Neto: Luís Carlos Pini Nader OAB/SP 256.560 e Ricardo Martins Sartori OAB/SP 147.280 - peça 50)
(Advogados de Reinaldo Amad Meira: Roberta Modena Pegoretti OAB/SP 258.285 e Marcos de Sino OAB/SP 434.085 - peça 82)


III - RELATOR CONSELHEIRO DOMINGOS DISSEI

A - REVISOR CONSELHEIRO CORREGEDOR RICARDO TORRES

1)TC 3.851/2015 - Recurso “ex officio” interposto em face da Decisão da 1ª Câmara da 13ª Sessão Ordinária não Presencial de 20/5/2020 - Autarquia Hospitalar Municipal (atual Secretaria Municipal da Saúde) e Remocenter Remoções e Serviços Médicos Ltda. - Acompanhamento - Execução Contábil e Financeira - Verificar, com base nos exames documentais, a regularidade do Contrato 92/2010, cujo objeto é a prestação de serviços de remoção de pacientes com ambulâncias tipo B (Resgate) e do tipo D (UTI Móvel), com cobertura de 24 horas, para os Hospitais Municipais Professor Doutor Alípio Corrêa Neto, Tide Setúbal e Professor Waldomiro de Paula (FCCF)


B - REVISOR CONSELHEIRO SUBSTITUTO FILIPPE LIZARDO

2)TC 6.613/2019 - Recursos “ex officio” e da Procuradoria da Fazenda Municipal interpostos em face da Decisão da 1ª Câmara da 42ª Sessão Ordinária não Presencial de 19/4/2023 - Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social/Supervisão de Assistência Social Ermelino Matarazzo e Organização da Sociedade Civil Casa da Terceira Idade Tereza Bugolim - Acompanhamento - Execução Contratual - Verificar se o Termo de Colaboração 399/Smads/2018, cujo objeto é a prestação dos Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, na modalidade Núcleo de Convivência de Idosos, oferecidas 200 vagas, sendo 120 atividades presenciais e 80 para acompanhamento social em domicílio, está de acordo com o Plano de Trabalho, bem como a regularidade da prestação de contas (CAV)


IV - RELATOR CONSELHEIRO CORREGEDOR RICARDO TORRES
REVISOR CONSELHEIRO DOMINGOS DISSEI

1)TC 1.022/2023 - (S.J.S.) Denunciante protegido por força das Leis n.ºs 12.527/2011 e 13.460/2017 - São Paulo Turismo S.A. - Denúncia em face de supostas irregularidades no Pregão Eletrônico 52/2022/SPTuris, cujo objeto é a contratação de empresa prestadora de serviços de limpeza e jardinagem sob regime de empreitada pelo preço global, com a disponibilização de mão de obra, visando à obtenção de adequadas condições de salubridade e higiene durante a realização do Carnaval 2023 nas áreas do Parque Anhembi (Demanda Ouvidoria 02508.2023.000047-00) (CAV)
(Advogados da SP Turis: Pedro Henrique Krawczyk Pauli OAB/SP 390.017, Anderson Garcia de Pádua OAB/SP 377.141 e outros – peça 26)

2)TC 3.711/2023 - LT Global Comércio e Serviços Ltda. - Secretaria Municipal de Educação - Representação interposta em face do edital do Pregão Eletrônico 95/SME/2022, cujo objeto é a aquisição de itens para mixagem, montagem, distribuição e entrega de kits de Experiências Pedagógicas para as Escolas Municipais de Ensino Fundamental (FCCF)
(Advogado da LT: Marco Fábio Domingues OAB/SP 149.592 – peça 03)


V - RELATOR CONSELHEIRO SUBSTITUTO FILIPPE LIZARDO

A - REVISOR CONSELHEIRO VICE-PRESIDENTE ROBERTO BRAGUIM

1)TC 14.556/2023 - Vereador Celso Luis Giannasi (Câmara Municipal de São Paulo), Deputado Estadual Carlos Alberto Giannazi (Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo) e Deputada Federal Luciene Cavalcante da Silva (Câmara dos Deputados) - Secretaria Municipal de Educação - Representação interposta em face de denúncias de professores contratados pela Secretaria de que suas contribuições ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS não estariam sendo repassadas (FHMC)
(Advogada de Celso L. Giannasi, Carlos A. Giannazi e Luciene C. Silva e: Raissa Melo Soares Maia OAB/SP 387.073 - peça 01)


B - REVISOR DESIGNADO CONSELHEIRO CORREGEDOR RICARDO TORRES

2)TC 6.166/2018 - Secretaria Municipal das Prefeituras Regionais (atual Secretaria Municipal das Subprefeituras) e SPE Soma Soluções em Meio Ambiente Ltda. - Acompanhamento - Execução Contratual - Verificar se o Contrato 18/SMPR/Cogel/2017 (TA 01), cujo objeto é a prestação em caráter emergencial de serviços indivisíveis de limpeza pública correspondente ao Agrupamento Noroeste, que abrange as Prefeituras Regionais: Aricanduva/Formosa, Campo Limpo, Capela do Socorro, Cidade Ademar, Cidade Tiradentes, Ermelino Matarazzo, Guaianazes, Ipiranga, Itaim Paulista, Itaquera, Jabaquara, M Boi Mirim, Parelheiros, Santo Amaro, São Matheus, São Miguel, Sapopemba, Vila Mariana e Vila Prudente, está sendo executado e fiscalizado de acordo com as normas legais pertinentes e em conformidade com as cláusulas estabelecidas no instrumento contratual (FCCF)
(Advogados de SPE: José Vicente Cêra Junior OAB/SP 155.962 e outros - peças 21 e 257)


São Paulo, 25 de julho de 2024.


ROSELI DE MORAIS CHAVES
Subsecretária-Geral
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